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PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 
 

 

É importante analisar detalhadamente o Aviso do Concurso antes de 
dar início ao preenchimento do formulário de candidatura disponível 
no site do programa em http://eeagrants-azores.pt/site/concursos/. 

O formulário de candidatura com os respetivos anexos deverão ser 

submetidos, no prazo indicado no Aviso de abertura de concurso, por email, 

para info@eeagrants-azores.pt.  

Após a submissão das candidaturas por e-mail, o grupo-alvo deve enviar 

para o Operador de Programa das energias renováveis, por correio 

registado, no prazo máximo de 5 dias úteis, um original do(s) formulário(s) 

de candidatura assinado mais uma cópia, anexos e CD-ROM/USB, 

acompanhado por uma carta, num envelope selado. O envelope deve indicar 

o título do Aviso do concurso e deve ser enviado, por correio registado, para 

a morada indicada no mencionado Aviso. 

De acordo com o Aviso de concurso, o grupo-alvo à apresentação de 

candidaturas são as empresas, legalmente constituídas em Portugal, 

envolvidas na exploração industrial de recursos geotérmicos de alta entalpia 

com vista à produção de energia elétrica (sub-programa 1 e sub-programa 

2) e a Universidade dos Açores (neste caso, apenas para o sub-programa 1) 

No fim do formulário de candidatura: 1) o botão “Gravar” tem a 

funcionalidade de, possibilitar a gravação deste formulário no computador 

do candidato. Assim, o candidato poderá sempre que pretender, proceder 

ao preenchimento dos campos;2) o botão “imprimir” tem a funcionalidade 

de, imprimir a candidatura para, nomeadamente, o candidato solicitar a 

assinatura do médico ou do responsável da empresa e da universidade. 

As orientações de preenchimento do formulário para as empresas 
envolvidas na exploração industrial de recursos geotérmicos de alta 
entalpia com vista à produção de energia elétrica apresentam-se, da 
página 2 à página 10 deste Guia.  
 

As orientações de preenchimento do formulário para a Universidade 
dos Açores apresentam-se, da página 11 à página 19 deste Guia 
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1. Orientações de preenchimento do formulário para as empresas 
envolvidas na exploração industrial de recursos geotérmicos de 
alta entalpia com vista à produção de energia elétrica  

 

1.1 Formulário de Candidatura 

Na área (1), da figura abaixo, deverá escolher um dos sub-programas 

possíveis. Este campo é de preenchimento obrigatório.  

Deverá também inserir uma fotografia atualizada. 
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SECÇÃO A. IDENTIFICATION OF APPLICANT 

 

Na área (1) da figura acima deverá introduzir: 

• 1. Apelido/nome completo do candidato  

• 2. Morada professional/endereço de e-mail/telefone/fax 

• 3. Domicílio/e-mail privado/telefone do domicílio 

• 4. Local e data de nascimento/nacionalidade/estado civil 

• 5. Género do candidato 

• 6. Nome da pessoa de contacto a notificar em caso de urgência, 

email e telefone  

• 7. Nome do cônjugue/Nome dos filhos e idades 
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SECÇÃO B. EDUCATION AND CAREER EXPERIENCE 

Nesta secção, será apresentado as habilitações académicas e a experiência 

profissional do beneficiário final, i.e., da pessoa que participa no curso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na área (1) da figura acima, deverá ser apresentado o nome do beneficiário 

final. 

Na área (2) da figura acima, deverão ser apresentadas as habilitações 

académicas (ponto 8.).  

 

Na figura abaixo, deverá ser apresentado o domínio das línguas 

estrangeiras (ponto 9.), os artigos e publicações dos beneficiários finais 

(ponto 10.) 
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Na área (1) da figura abaixo, deverá ser apresentado o nome do 

beneficiário final. 

Na área (2) da figura abaixo, deverão ser apresentados as funções atuais e 

anteriores do beneficiário final 
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SECÇÃO C. GEOTHERMAL ENERGY EXPERIENCE  

 

Na figura acima, deverá ser apresentada a experiência anterior e atual em 

energia geotérmica do beneficiário final. da pessoa que participa no curso e 

a sua motivação para participar no curso. Este campo corresponde a um 

dos critérios de avaliação das candidaturas, pelo que, a exposição desta 

experiência deverá ser clara e sucinta, evidenciando as características 

desejadas. 
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SECÇÃO D. PROPOSED STUDIES OF GEOTHERMAL ENERGY  

 

 

Na figura acima, deverá ser apresentado o objetivo da candidatura 

relativamente ao valor acrescentado no participante pelos cursos. Assim 

como a motivação dos candidatos para participar nos mesmos. Este campo 

corresponde a um dos critérios de avaliação das candidaturas, pelo que, a 

exposição deverá ser clara e sucinta, evidenciando as características 

desejadas. 
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Na declaração acima, é obrigatória a assinatura do beneficiário final.  

Na declaração abaixo, é obrigatória a assinatura do representante da 

empresa que propõe as candidaturas aos fundos. 
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SECÇÃO F. MEDICAL REPORT  

 

Esta ficha deverá ser assinada e com a respetiva vinheta pelo médico 

inscrito na OM. 
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Esclarece-se que o comprovativo de formação académica e dos 
diplomas será através da cópia digitalizada em português. 

 

1.2 Resumo da Candidatura 

As empresas envolvidas na exploração industrial de recursos geotérmicos 

de alta entalpia com vista à produção de energia elétrica deverão 

apresentar um Resumo da candidatura, em português e em inglês, 

expondo: 1) o promotor da candidatura; 2) a formação (o seu conteúdo, 

montante de apoio solicitado, cronograma previsto, identificação do grupo-

alvo e objetivos). 
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2. Orientações de preenchimento do formulário para a Universidade 
dos Açores  

 

2.1 Formulário de Candidatura 

Na figura abaixo, deverá assinalar o sub-programa 1: Cursos de curta 

duração, em Ponta Delgada, S.Miguel, Açores 

Deverá também inserir uma fotografia atualizada. 
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SECÇÃO A. IDENTIFICATION OF APPLICANT 

 

Na figura acima deverá introduzir: 

• 1. Apelido/nome completo do candidato  

• 2. Domicílio/e-mail privado/telefone do domicílio 

• 3. Local e data de nascimento/nacionalidade/estado civil 

• 4. Género do candidato 

• 5. Nome da pessoa de contacto a notificar em caso de urgência, 

email e telefone  

• 6. Nome do cônjugue/Nome dos filhos e idades 

SECÇÃO B. EDUCATION  
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Na figura acima, deverá ser apresentado o nome do estudante e as suas 

habilitações académicas (ponto 7), incluindo a classificação do curso e das 

disciplinas relevantes para a frequência nos cursos candidatados. Este 

campo corresponde a um dos critérios de avaliação das candidaturas, pelo 

que, a sua exposição deverá ser clara e sucinta, evidenciando as 

características desejadas. 

Na figura abaixo, deverá ser apresentado o domínio das línguas 

estrangeiras (ponto 8.), os artigos e publicações dos candidatos (ponto 9.). 

Este campo corresponde a um dos critérios de avaliação das candidaturas, 

pelo que, a sua exposição deverá ser clara e sucinta, evidenciando as 

características desejadas. 
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SECÇÃO C. RENEWABLE EXPERIENCE  

 

 

Na figura acima, deverá ser apresentada a experiência anterior e atual em 

energia renovável do estudante que se candidata. Este campo corresponde 

a um dos critérios de avaliação das candidaturas, pelo que, a exposição 

desta experiência deverá ser clara e sucinta, evidenciando as características 

desejadas. 
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SECÇÃO D. PROPOSED STUDIES OF GEOTHERMAL ENERGY  

 

Na figura acima, deverá ser apresentado o objetivo da candidatura, a 

motivação e disponibilidade do candidato para participar no curso. O valor 

acrescentado nos participantes pelos cursos. Este campo corresponde a um 

dos critérios de avaliação das candidaturas, pelo que, a exposição deverá 

ser clara e sucinta, evidenciando as características desejadas. 
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Na declaração acima, é obrigatória a assinatura do estudante que irá 

submeter a candidatura.  
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Na declaração acima, é obrigatória a assinatura do representante da 

Universidade dos Açores. 
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SECÇÃO F. MEDICAL REPORT  

 

O relatório médico só deverá ser entregue ao Operador de Programa, 

posteriormente, pelos estudantes selecionados, isto é, os estudantes ao 

candidatarem-se não apresentam o mencionado relatório. 

 

Após o processo de seleção, os dois estudantes selecionados apresentarão 

este relatório médico assinado e com a respetiva vinheta pelo médico 

inscrito na OM. 
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Esclarece-se que o comprovativo de formação académica e dos 

diplomas será através da cópia digitalizada dos mesmos, em 

português.  

 

 

2.2 Resumo da Candidatura 

Não é obrigatório a apresentação do Resumo da candidatura pela 

Universidade dos Açores. 

 

 

 

 

 


